
 
  

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 

 

DOCUMENTAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Valdecir Roque Filipini 

E-mail: agricultura@uniaodooeste.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3348-1212 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS, 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

perfuração e detonação de rochas, compreendendo a execução de todas as etapas 

necessárias à fragmentação de maciços rochosos, incluindo planejamento, perfuração, 

carregamento de explosivos, detonação controlada, monitoramento e destinação 

adequada do material resultante. 

A contratação contempla também o fornecimento, por parte da contratada, de todos os 

materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e mão de obra qualificada 

indispensáveis à execução dos serviços, tais como explosivos, acessórios de detonação, 

perfuratrizes, compressores, equipamentos de segurança e demais itens correlatos. 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes, 

legislação ambiental aplicável e requisitos de segurança do trabalho, incluindo a 

adoção de medidas de controle de vibração, ruído e projeção de fragmentos, de modo 

a garantir a integridade das pessoas, estruturas existentes e do meio ambiente. 

A empresa contratada será responsável pela obtenção de licenças, autorizações e 

demais exigências legais junto aos órgãos competentes, bem como pela gestão, 

transporte, armazenamento e utilização adequada dos materiais explosivos, conforme 

a legislação específica. 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de perfuração e detonação de rochas, incluindo o fornecimento de todos os 
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materiais necessários à execução, justifica-se pela necessidade de viabilizar a adequada 

execução de obras/serviços de engenharia no âmbito deste órgão. 

Tais serviços demandam conhecimento técnico específico, uso de equipamentos 

apropriados e mão de obra qualificada, além do cumprimento rigoroso das normas de 

segurança e da legislação vigente, especialmente no que se refere ao manuseio e 

utilização de explosivos. Ressalta-se que a Administração não dispõe, em seu quadro 

funcional, de equipe técnica especializada, nem de equipamentos adequados para a 

realização dessas atividades com segurança e eficiência. 

A contratação de empresa especializada garante a execução dos serviços dentro dos 

padrões técnicos exigidos, minimizando riscos operacionais, ambientais e à segurança 

dos trabalhadores e da população, além de assegurar maior eficiência, economicidade 

e qualidade no resultado final. 

Ademais, a inclusão do fornecimento de materiais necessários pela contratada otimiza 

o processo, evita interrupções na execução e assegura a responsabilidade integral pela 

correta aplicação dos insumos. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, garantindo a 

continuidade e a qualidade dos serviços/obras, em conformidade com os princípios da 

legalidade, eficiência e economicidade. 

 

 

 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

 

ITEM DESCRIÇÃO LOTE 01 – FLORES 

ORNAMENTAIS E DE JARDIM 

UND. QUANT. 

01 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E 

DETONAÇÃO DE ROCHAS COM 

PERFURATRIZ PNEUMÁTICA, 

DIAMETRO DE FUROS DE 2,5" 

(DUAS POLEGADAS E MEIA), COM 

ML 2.500 
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FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

MÃO DE OBRA. 

02 SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E 

DETONAÇÃO DE ROCHAS, COM 

DIAMETRO DE 1" (UMA POLEGADA) 

FURAÇÃO COM PERFURATRIZ 

MANUAL (MARTELINHO), COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

MÃO DE OBRA 

ML 1.000 

 

 

 

União do Oeste/SC, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

VALDECIR ROQUE FILIPINI 

Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos. 
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